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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei complementar tem o objetivo de equiparar as 

empresas administradoras de cartões de crédito e de débito às instituições 

financeiras, bem como determinar suas obrigações perante o consumidor e regular 

suas atividades.  

Art. 2º A Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que 

“Dispõe sobre a Política e as instituições monetárias, bancárias e creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras providências”, passa a viger acrescida do 

seguinte art. 17-A: 

 “Art. 17- A. Para os efeitos desta Lei e da legislação em vigor, 

equiparam-se às instituições financeiras as administradoras de cartões de crédito e 

de débito que exerçam quaisquer das atividades referidas neste artigo, de forma 

permanente ou eventual. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei considera-se: 

I - empresa administradora de cartão de crédito, a empresa 

que emite cartão de crédito com a fixação de um limite de compras, podendo estar 

vinculado a contrato de abertura de crédito rotativo, em favor de pessoa cadastrada, 

para ser utilizado em caráter pessoal e intransferível, com utilização ou não de 

senha, para aquisição, pelo preço à vista, de bens ou serviços junto a 

estabelecimento filiado ao sistema para pagamento futuro; 

II - empresa administradora de cartão de débito, a empresa 

que emite cartão de débito, que funciona como um meio de pagamento vinculado a 

uma conta bancária para aquisição de bens ou serviços mediante a utilização de 

senha pessoal e intransferível e cujo valor da transação é debitado na conta 

bancária do titular, no ato da compra, de acordo com o saldo disponível.” (NR) 

Art. 3º Às taxas de juros relativas ao financiamento do 

pagamento parcelado dos saldos devedores indicados no extrato do consumidor não 
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poderá ser adicionada qualquer tarifa ou seguro e não será cobrado adicional de 

qualquer valor, a qualquer título ou denominação, exceto aqueles relativos à multa e 

juros de mora, desde que previstos no contrato de adesão ao cartão de crédito ou de 

débito, exclusivamente nos casos de atraso ou inadimplência e observados os 

limites permitidos na legislação em vigor. 

Art. 4º Constituem obrigações das empresas administradoras 

de cartões de crédito e de débito: 

I - avaliar preliminarmente as informações pessoais, 

financeiras, profissionais e patrimoniais do consumidor pretendente a aderir ao 

sistema de cartão de crédito ou de débito, ficando vedada a oferta de cartão a 

consumidor que não possua ou não consiga comprovar sua renda por documento 

idôneo; 

II - firmar contrato de adesão com o consumidor, observados 

os parâmetros e cláusulas permitidas de acordo com os arts. 46 a 54, Capítulo VI, 

Seção III, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, no qual constarão as 

obrigações, direitos e responsabilidades de cada parte contratante, bem como serão 

destacados os limites de taxas de juros a serem cobrados em caso de 

financiamento, inclusive informando a comissão de permanência e os juros de mora 

incidentes na hipótese de inadimplência; 

III - informar ao titular ou usuário de cartão, na qualidade de 

consumidor: 

a) as modalidades operacionais dos sistemas de compra, 

especialmente quando houver oferta de financiamento de saldo devedor, assim 

como suas alterações posteriores; 

b) a fatura para pagamento mensal, com destaque em negrito 

para a data correta de vencimento e para o exato valor de quitação integral no mês 

corrente, além de realçar também o valor do limite de gastos que é atribuído ao 

cartão; 

c) mensalmente, os valores discriminados das operações 

realizadas pelo titular e pelo usuário autorizado, os lançamentos de eventuais 

despesas, os encargos associados às operações efetuadas ou ao serviço prestado, 
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o saldo financiado, a taxa de juros aplicada e a taxa de câmbio usada para 

conversão, no caso de despesas realizadas no exterior; 

IV - firmar, com o estabelecimento comercial ou de profissional 

liberal, que julgar conveniente para o sistema de cartão de crédito e de débito, 

contrato de filiação com as condições gerais da prestação do serviço, as obrigações, 

direitos e responsabilidades de cada parte; 

V - colocar à disposição do fornecedor filiado os equipamentos 

necessários para efetivação de vendas pelo sistema; 

VI - informar quinzenalmente ao fornecedor filiado a relação de 

cartões que estejam suspensos ou cancelados; 

VII - pagar ao estabelecimento ou profissional liberal filiado os 

valores das vendas ou serviços prestados, segundo os termos do contrato de 

filiação; 

VIII - fornecer ao consumidor o cartão contendo a sua marca, a 

do emissor ou rede de compras ou serviços no exterior, a fita de assinatura do titular, 

a tarja magnética e o dispositivo eletrônico de armazenamento de dados para 

segurança do usuário; 

IX – disponibilizar central telefônica de acesso gratuito, com 

atendimento personalizado, assegurando uma opção direta para cancelamento do 

cartão por parte do consumidor. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo 

sujeitará a empresa administradora de cartão de crédito ou de débito às penalidades 

previstas no art. 56 e seguintes da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, sem 

prejuízos das demais sanções contidas nos arts. 44 e 45 da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964. 

Art. 5º O cartão de crédito é nominativo e intransferível, 

devendo nele constar gravação do nome do titular ou do usuário adicional 

autorizado, do número atribuído pela empresa emissora e seu prazo de validade. 

Art. 6º O titular de cartão de crédito será pessoa física ou 

pessoa jurídica de direito privado. 
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Parágrafo único. O cartão de crédito cujo titular for pessoa 

jurídica de direito privado só poderá ser utilizado pelos respectivos administradores, 

empregados ou funcionários autorizados. 

Art. 7º É vedado às empresas administradoras de cartões de 

crédito e de débito: 

I - a cobrança de multa por atraso ou falta de pagamento sobre 

a parcela do valor da fatura passível de financiamento em montante superior a 2% 

(dois por cento) ao mês, que será sempre calculado pro rata die; 

II - a responsabilização do consumidor titular de cartão de 

crédito e de débito extraviado, furtado ou roubado pelo uso fraudulento do mesmo 

por terceiro, após feita a devida comunicação, pelo interessado, do extravio, furto ou 

roubo à empresa administradora de cartão de crédito e de débito; 

III - a suspensão total do uso do cartão, no caso de 

discordância do consumidor titular a respeito de valores lançados na fatura; 

IV - a remessa de cartão de crédito ou de débito para entrega 

no domicilio de consumidor que não tenha, anteriormente, firmado o contrato de 

adesão ou não tenha feito qualquer solicitação nesse sentido. 

Parágrafo único. A empresa administradora de cartão de 

crédito ou de débito que infringir o disposto neste artigo ficará sujeita às penalidades 

previstas no art. 56 e seguintes da Lei nº 8.078, de 11 de Setembro de 1990. 

Art. 8º As informações cadastrais e as operações realizadas 

entre as empresa administradoras de cartões de crédito e de débito e seus 

consumidores serão objeto de sigilo, na forma da Lei Complementar nº 105, de 10 

de janeiro de 2001. 

Art. 9º As empresas administradoras de cartões de crédito e de 

débito deverão informar mensalmente ao Banco Central do Brasil o valor de suas 

taxas de juros cobradas no financiamento de saldo devedor, tarifas de anuidade ou 

manutenção que cobram dos seus consumidores. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil manterá à 

disposição do público em geral, por intermédio de sua página eletrônica na rede 
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mundial de computadores, tabelas permanentemente atualizadas contendo as 

informações de que trata o caput deste artigo, ordenadas em ordem crescente do 

menor para o maior valor. 

Art. 10. Esta lei complementar entra em vigor no prazo de 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há muito que se discute a liberdade de atuação de um 

fortíssimo segmento da economia brasileira, que é constituído pelas empresas 

administradoras de cartões de crédito e de débito que movimentaram em operações 

- na função “crédito” - no ano de 2006, R$ 151,2 bilhões, e no ano de 2007, R$ 

183,1 e – na função “débito” -, respectivamente em cada ano, R$ 69,4 bilhões e R$ 

88,0 bilhões 1. Tais números simbolizam volumes muito expressivos de recursos que 

são movimentados junto ao comércio e indústria nacionais e afetam diretamente a 

vida de milhões de consumidores brasileiros,  sem que essas empresas se 

submetam a qualquer tipo de fiscalização por parte das autoridades governamentais, 

particularmente do Banco Central do Brasil. 

A Pro Teste – Associação Brasileira de Defesa do Consumidor 

–, fez um estudo aprofundado do tema, realizou evento que discutiu “Os Cartões de 

Crédito e o Consumidor” e encaminhou à Secretaria desta Comissão sugestões para 

corrigir a irregularidades cometidas contra o consumidor brasileiro, que decidi acatar 

e deram origem a este projeto de lei. 

O jornal Valor Econômico, em sua edição de 17 de junho deste 

ano, numa matéria intitulada “Varejo busca opção às altas taxas dos cartões de 

crédito”, publicou: 

“(...) O setor de cartões é um dos que mais crescem no país há 

vários anos. Com expansão anual de 20%, o setor deve movimentar este ano quase 

R$ 200 bilhões e ultrapassar os 100 milhões de cartões de crédito em julho. De 2000 

a 2007, o crescimento foi astronômico. O número de cartões subiu 232%, as 

transações cresceram 243% e o volume movimentado aumentou 263%. 

                                                           
1
 Fonte: http://www.abecs.org.br/arquivos%20excel/Tabela_Resumida_2007.pdf 
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Em meio ao forte crescimento, o setor acaba de ultrapassar as 

operadoras de telefonia em queixas nos diversos Procons estaduais. Os cartões já 

são líderes em queixas, conforme foi anunciado no Ciab na semana passada, o 

principal congresso dos bancos. As taxas de juro mensal chegam a 16% (ou 494% 

ao ano), segundo a Associação Brasileira das Empresas de Catões de Crédito e 

Serviços (Abecs). A taxa média está em torno de 10% ao mês (214% ao ano).” (grifo 

nosso) 

Partindo dessas preocupações, julgamos ser inadiável propor a 

inclusão dessas empresas no rol das instituições financeiras descrito na Lei nº 

4.595/64. Além disso, consideramos que há grande interesse público também em 

adequar esse segmento aos termos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

que é o nosso Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 

É importante aqui lembrar que a Lei nº 9.613, de 03 de março 

de 1999, que “Dispõe sobre os crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e 

valores; a prevenção da utilização do sistema financeiro para os ilícitos previstos 

nesta Lei; cria o Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, e dá 

outras providências”, já incorporou as administradoras de cartão de crédito na 

relação de empresas sujeitas à identificação de seus clientes, manutenção de 

registros e comunicação de operações financeiras para o COAF (Conselho de 

Controle das Atividades Financeiras), conforme disposto em seu art. 9º, parágrafo 

único, alíneas “c” e “e”. 

Pretende-se, por intermédio deste projeto de lei complementar, 

que recebeu valiosas e fundamentais contribuições da Pro teste – Associação 

Brasileira de Defesa do Consumidor, corrigir essa importante lacuna que há em 

nosso ordenamento jurídico com a ausência de regulamentação das atividades 

desenvolvidas por estas empresas, uma vez que elas operam na órbita do mercado 

financeiro e – para segurança e transparência de nosso sistema financeiro - urge 

equipará-las às demais instituições financeiras já sujeitas ao controle e fiscalização 

do Banco Central do Brasil. 

Temos convicção de que as empresas administradoras de 

cartões de crédito e de débito, a despeito de algumas considerações doutrinárias em 
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contrário, realizam essencialmente operações de cunho financeiro, envolvendo 

também a oferta de financiamentos e concessão de limites de crédito para pessoas 

físicas e jurídicas. Essas operações, que a priori seriam caracterizadas como 

operações comerciais, abandonaram essa característica exatamente pelo fato de 

que tais empresas oferecem, aos seus clientes, algo além da simples compra de 

crédito ou da gestão de recursos junto a outros estabelecimentos comerciais, que é 

o próprio financiamento com a cobrança dos juros correspondentes. 

A propósito, é oportuno reproduzir o entendimento do eminente 

jurista Fran Martins2 a respeito das operações e das características de operação 

bancária que dizem respeito à utilização do cartão de crédito: 

“O que caracteriza os cartões de crédito bancários é o fato de 

participarem do organismo emissor instituições bancária. Essa participação, como se 

disse, pode ser direta ou indireta, isto é, um banco ou um grupo de bancos pode ser 

o emissor dos cartões de crédito, ou criar uma sociedade ou associação para 

administrar a emissão desses cartões, devendo, entretanto, as operações feitas por 

meio de cartões estar ligadas aos bancos, incluindo-se, assim, como operações 

bancárias.” 

O cartão de crédito resulta da evolução de práticas comerciais 

iniciadas no início do século passado, como a identificação de bom cliente e bom 

pagador, passando pelo cartão de compra para pagamento posterior. Hoje, no 

Brasil, o sistema de cartões de crédito tem mais de trinta milhões de usuários, que 

movimentam bilhões de reais nos últimos três anos, e convive com uma inexplicável 

ausência de normas.  

As atividades das administradoras de cartões de crédito ou de 

débito contêm aspectos que são demasiadamente semelhantes a alguns típicos das 

instituições financeiras, entre os quais podemos citar a abertura de linha de crédito 

ao usuário, equivalente à linha que é disponibilizada ao titular de conta de depósito 

em instituição bancária, e ao financiamento do comerciante ou do prestador de 

                                                           

2
 Contratos e Obrigações Comerciais, pg. 520 – 14ª edição/1999 – Ed. Forense. 
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serviço como  nos descontos de títulos. A nosso ver, as semelhanças de atividades 

e propósitos com os do setor bancário impõem que as empresas que emitem e 

administram cartões de crédito ou de débito, sejam eles de uso restrito a uma rede 

de lojas ou de uso amplo, sejam fiscalizadas pelo mesmo órgão que tem este poder 

sobre o Sistema Financeiro Nacional, e que se subordinem, quanto a alguns 

aspectos operacionais e relacionados com crédito, à Autoridade Monetária do país e 

à fiscalização do Banco Central do Brasil. 

Além de estabelecer a inclusão das administradoras no âmbito 

de fiscalização e subordinação do Banco Central do Brasil e ao poder normatizador 

do Conselho Monetário Nacional, procuramos estabelecer dispositivos que obriguem 

as emissoras a informar  detalhadamente as particularidades das operações e uso 

dos cartões, assim como julgamos oportuno – sob a ótica dos direitos do consumidor 

- determinar a proibição de algumas práticas abusivas habitualmente adotadas pelas 

empresas, como a interrupção, unilateral e sem aviso, do uso do cartão quando há 

divergência entre ela e o titular, bem como o envio não solicitado de cartão para o 

domicílio do consumidor. Dessa maneira, o consumidor estará mais protegido contra 

os eventuais abusos que vem sofrendo por parte dessas empresas. 

Ante todo o exposto e pelos sérios prejuízos que essa ausência 

de regulamentação vem causando a milhões de consumidores brasileiros, julgamos 

inadiável a discussão dessa matéria ao propormos a imediata subordinação das 

empresas administradoras de cartões de crédito e de débito ao poder normatizador 

do Conselho Monetário Nacional, assim como à fiscalização e à supervisão do 

Banco Central do Brasil, para o que contamos com o indispensável apoio e 

compreensão de nossos ilustres Pares, almejando a breve aprovação deste projeto 

de lei complementar nesta Casa. 

Sala das Sessões, em 04 de  agosto de 2008. 

Deputado VITAL DO REGO FILHO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
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Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................

..... 

 
CAPÍTULO IV  

 DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS  

 

Seção I  

 Da Caracterização e Subordinação  

 

Art. 17. Consideram-se instituições financeiras, para os efeitos da legislação em 

vigor, as pessoas jurídicas públicas ou privadas, que tenham como atividade principal ou 

acessória a coleta, intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de 

terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, e a custódia de valor de propriedade de terceiros. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei e da legislação em vigor, equiparam-se 

às instituições financeiras as pessoas físicas que exerçam qualquer das atividades referidas 

neste artigo, de forma permanente ou eventual.  

 

Art. 18. As instituições financeiras somente poderão funcionar no País mediante 

prévia autorização do Banco Central do Brasil ou decreto do Poder Executivo, quando forem 

estrangeiras. 

§ 1º Além dos estabelecimentos bancários oficiais ou privados, das sociedades de 

crédito, financiamento e investimentos, das caixas econômicas e das cooperativas de crédito 

ou a seção de crédito das cooperativas que a tenham, também se subordinam às disposições e 

disciplinas desta Lei no que for aplicável, as bolsas de valores, companhias de seguros e de 

capitalização, as sociedades que efetuam distribuição de prêmios em imóveis, mercadoria ou 

dinheiro, mediante sorteio de títulos de sua emissão ou por qualquer forma, e as pessoas 

físicas ou jurídicas que exerçam, por conta própria ou de terceiros, atividade relacionada com 

a compra e venda de ações e outros quaisquer títulos, realizando, nos mercados financeiros e 

de capitais, operações ou serviços de natureza dos executados pelas instituições financeiras. 

§ 2º O Banco Central do Brasil, no exercício da fiscalização que lhe compete, 

regulará as condições de concorrência entre instituições financeiras, coibindo-lhes os abusos 

com a aplicação da pena (Vetado) nos termos desta Lei. 

§ 3º Dependerão de prévia autorização do Banco Central do Brasil as campanhas 

destinadas à coleta de recursos do público, praticadas por pessoas físicas ou jurídicas 

abrangidas neste artigo, salvo para subscrição pública de ações, nos termos da lei das 

sociedades por ações.  
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.......................................................................................................................................................

..... 

 
CAPÍTULO V  

 DAS PENALIDADES  

.......................................................................................................................................................

..... 

 

Art. 44. As infrações aos dispositivos desta Lei sujeitam as instituições 

financeiras, seus diretores, membros de conselhos administrativos, fiscais e semelhantes, e 

gerentes, às seguintes penalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente: 

I - advertência; 

II - multa pecuniária variável; 

III - suspensão do exercício de cargos; 

IV - inabilitação temporária ou permanente para o exercício de cargos de direção 

na administração ou gerência em instituições financeiras; 

V - cassação da autorização de funcionamento das instituições financeiras 

públicas, exceto as federais, ou privadas; 

VI - detenção, nos termos do § 7º deste artigo; 

VII - reclusão, nos termos dos artigos 34 e 38, desta Lei. 

§ 1º A pena de advertência será aplicada pela inobservância das disposições 

constantes da legislação em vigor, ressalvadas as sanções nela previstas, sendo cabível 

também nos casos de fornecimento de informações inexatas, de escrituração mantida em 

atraso ou processada em desacordo com as normas expedidas de conformidade com o art. 4º, 

XII, desta Lei. 

§ 2º As multas serão aplicadas até 200 (duzentas) vezes o maior salário mínimo 

vigente no País, sempre que as instituições financeiras, por negligência ou dolo: 

a) advertidas por irregularidades que tenham sido praticadas, deixarem de saná-las 

no prazo que lhes for assinalado pelo Banco Central da República do Brasil; 

b) infringirem as disposições desta Lei relativas ao capital, fundos de reserva, 

encaixe, recolhimentos compulsórios, taxa de fiscalização, serviços e operações, não- 

atendimento ao disposto nos artigos 27 e 33, inclusive as vedadas nos artigos 34 (incisos II a 

V), 35 a 40 desta Lei, e abusos de concorrência (art. 18, § 2º); 

c) opuserem embaraço à fiscalização do Banco Central da República do Brasil. 

§ 3º As multas cominadas neste artigo serão pagas mediante recolhimento ao 

Banco Central da República do Brasil, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento da respectiva notificação, ressalvado o disposto no § 5º deste artigo e serão 

cobradas judicialmente, com o acréscimo da mora de 1% (um por cento) ao mês, contada da 

data da aplicação da multa, quando não forem liquidadas naquele prazo. 

§ 4º As penas referidas nos incisos III e IV, deste artigo, serão aplicadas quando 

forem verificadas infrações graves na condução dos interesses da instituição financeira ou 

quando da reincidência específica, devidamente caracterizada em transgressões anteriormente 

punidas com multa. 

§ 5º As penas referidas nos incisos II, III e IV, deste artigo, serão aplicadas pelo 

Banco Central da República do Brasil admitido recurso, com efeito suspensivo, ao Conselho 
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Monetário Nacional, interposto dentro de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

notificação. 

§ 6º É vedada qualquer participação em multas, as quais serão recolhidas 

integralmente ao Banco Central da República do Brasil. 

§ 7º Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que atuem como instituição financeira, 

sem estar devidamente autorizadas pelo Banco Central da República do Brasil, ficam sujeitas 

à multa referida neste artigo e detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, ficando a esta sujeitos, 

quando pessoa jurídica, seus diretores e administradores. 

§ 8º No exercício da fiscalização prevista no art. 10, VIII, desta Lei, o Banco 

Central da República do Brasil poderá exigir das instituições financeiras ou das pessoas 

físicas ou jurídicas, inclusive as referidas no parágrafo anterior, a exibição a funcionários 

seus, expressamente credenciados, de documentos, papéis e livros de escrituração, 

considerando-se a negativa de atendimento como embaraço à fiscalização, sujeitos à pena de 

multa, prevista no § 2º deste artigo, sem prejuízo de outras medidas e sanções cabíveis. 

§ 9º A pena de cassação, referida no inciso V, deste artigo, será aplicada pelo 

Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco Central da República do Brasil, nos 

casos de reincidência específica de infrações anteriormente punidas com as penas previstas 

nos incisos III e IV, deste artigo.  

 

Art. 45. As instituições financeiras públicas não federais e as privadas estão 

sujeitas, nos termos da legislação vigente, à intervenção efetuada pelo Banco Central da 

República do Brasil ou à liquidação extrajudicial. 

Parágrafo único. A partir da vigência desta Lei, as instituições de que trata este 

artigo não poderão impetrar concordata. 

 
CAPÍTULO VI  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 46. Ficam transferidas as atribuições legais e 

regulamentares do Ministério da Fazenda relativamente ao meio circulante, inclusive 

as exercidas pela Caixa de Amortização para o Conselho Monetário Nacional, e 

(Vetado) para o Banco Central do Brasil. 

.......................................................................................................................................................

..... 

.......................................................................................................................................................

..... 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 
TÍTULO I  

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

.......................................................................................................................................................

..... 

 
CAPÍTULO VI  

 DA PROTEÇÃO CONTRATUAL  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os 

consumidores se não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu 

conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a 

compreensão de seu sentido e alcance. 

 

Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais favorável ao 

consumidor. 

 

Art. 48. As declarações de vontade constantes de escritos particulares, recibos e 

pré-contratos relativos às relações de consumo, vinculam o fornecedor, ensejando inclusive 

execução específica, nos termos do art. 84 e parágrafos. 

 

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 (sete) dias a contar 

de sua assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação 

de fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, 

especialmente por telefone ou a domicílio. 

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto 

neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, 

serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados.  

 

Art. 50. A garantia contratual é complementar a legal e será conferida mediante 

termo escrito. 

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e 

esclarecer, de maneira adequada, em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o 

prazo e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe 
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entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de 

manual de instrução, de instalação e uso de produto em linguagem didática, com ilustrações. 

 

Seção II  

 Das Cláusulas Abusivas  

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que: 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 

direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor-pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis; 

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 

previstos neste Código; 

III - transfiram responsabilidades a terceiros; 

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; 

V - (Vetado). 

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor; 

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem; 

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico 

pelo consumidor; 

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora 

obrigando o consumidor; 

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de 

maneira unilateral; 

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor; 

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor; 

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração; 

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais; 

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor; 

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias. 

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que: 

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence; 

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual; 

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso. 

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 

qualquer das partes. 
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§ 3º (Vetado). 

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 

contratual que contrarie o disposto neste Código ou de qualquer forma não assegure o justo 

equilíbrio entre direitos e obrigações das partes. 

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre: 

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; 

III - acréscimos legalmente previstos; 

IV - número e periodicidade das prestações; 

V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no termo 

não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação.  
* § 1º com  redação dada pela Lei nº 9.298, de 01/08/1996. 

§ 2º É assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos. 

§ 3º (Vetado).  

 

Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante 

pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se 

nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em 

benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a 

retomada do produto alienado. 

§ 1º (Vetado). 

§ 2º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a compensação 

ou a restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá descontada, além da 

vantagem econômica auferida com a fruição, os prejuízos que o desistente ou inadimplente 

causar ao grupo. 

§ 3º Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos em moeda 

corrente nacional.  

 

Seção III  

 Dos Contratos de Adesão  

 

Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela 

autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou 

serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo. 

§ 1º A inserção de cláusula no formulário não desfigura a natureza de adesão do contrato. 

§ 2º Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, desde que alternativa, 

cabendo a escolha ao consumidor, ressalvando-se o disposto no § 2º do artigo anterior. 

§ 3º Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com 

caracteres ostensivos e legíveis, de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor. 
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§ 4º As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deverão ser 

redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão. 

§ 5º (Vetado). 

 
CAPÍTULO VII  

 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas 

suas respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 

industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços. 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 

controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o 

mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da 

informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias. 

§ 2º (Vetado). 

§ 3º Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais com 

atribuições para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão comissões 

permanentes para elaboração, revisão e atualização das normas referidas no § 1º, sendo 

obrigatória a participação dos consumidores e fornecedores. 

§ 4º Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, 

sob pena de desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, 

resguardado o segredo industrial. 

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 

penal e das definidas em normas específicas: 

I - multa; 

II - apreensão do produto; 

III - inutilização do produto; 

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente; 

V - proibição de fabricação do produto; 

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; 

VII - suspensão temporária de atividade; 

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; 

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade; 

XI - intervenção administrativa; 

XII - imposição de contrapropaganda. 

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 

inclusive por medida cautelar antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 
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julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.656, de 21/05/1993. 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência - UFIR, ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo.  
* Parágrafo único acrescentado pela Lei nº 8.703, de 06/09/1993. 

 

Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proibição de 

fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou serviço, de cassação do 

registro do produto e revogação da concessão ou permissão de uso serão aplicadas pela 

administração, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando 

forem constatados vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação ou insegurança do 

produto ou serviço.  

 

Art. 59. As penas de cassação de alvará de licença, de interdição e de suspensão 

temporária da atividade, bem como a de intervenção administrativa serão aplicadas mediante 

procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando o fornecedor reincidir na 

prática das infrações de maior gravidade previstas neste Código e na legislação de consumo. 

§ 1º A pena de cassação da concessão será aplicada à concessionária de serviço 

público quando violar obrigação legal ou contratual. 

§ 2º A pena de intervenção administrativa será aplicada sempre que as 

circunstâncias de fato desaconselharem a cassação de licença, a interdição ou suspensão da 

atividade. 

§ 3º Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de penalidade 

administrativa, não haverá reincidência até o trânsito em julgado da sentença.  

 

Art. 60. A imposição de contrapropaganda será cominada quando o fornecedor 

incorrer na prática de publicidade enganosa ou abusiva, nos termos do art. 36 e seus 

parágrafos, sempre às expensas do infrator. 

§ 1º A contrapropaganda será divulgada pelo responsável da mesma forma, 

freqüência e dimensão e, preferencialmente no mesmo veículo, local, espaço e horário, de 

forma capaz de desfazer o malefício da publicidade enganosa ou abusiva. 

§ 2º (Vetado). 

§ 3º (Vetado).  

 
TÍTULO II  

 DAS INFRAÇÕES PENAIS  

 

Art. 61. Constituem crimes contra as relações de consumo 

previstas neste Código, sem prejuízo do disposto no Código Penal e leis especiais, 

as condutas tipificadas nos artigos seguintes. 

.......................................................................................................................................................

..... 
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.......................................................................................................................................................

.....
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LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre o sigilo das operações de 

instituições financeiras e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e 

passivas e serviços prestados. 

§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei 

Complementar: 

I - os bancos de qualquer espécie; 

II - distribuidoras de valores mobiliários; 

III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários; 

IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos; 

V - sociedades de crédito imobiliário; 

VI - administradoras de cartões de crédito; 

VII - sociedades de arrendamento mercantil; 

VIII - administradoras de mercado de balcão organizado; 

IX - cooperativas de crédito; 

X - associações de poupança e empréstimo; 

XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros; 

XII - entidades de liquidação e compensação; 

XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim 

venham a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei 

Complementar, obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 1º. 

§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo: 

I - a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, 

inclusive por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho 

Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil; 

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de 

cheques sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao 

crédito, observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco 

Central do Brasil; 

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311, 

de 24 de outubro de 1996; 

IV - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou 

administrativos, abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam 

recursos provenientes de qualquer prática criminosa; 
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V - a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos 

interessados; 

VI - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos arts. 2º, 

3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 9º desta Lei Complementar. 

§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de 

ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e 

especialmente nos seguintes crimes: 

I - de terrorismo; 

II - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins; 

III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua 

produção; 

IV - de extorsão mediante seqüestro; 

V - contra o sistema financeiro nacional; 

VI - contra a Administração Pública; 

VII - contra a ordem tributária e a previdência social; 

VIII - lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores; 

IX - praticado por organização criminosa.  

 

Art. 2º O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação às 

operações que realizar e às informações que obtiver no exercício de suas atribuições. 

§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações e investimentos 

mantidos em instituições financeiras, não pode ser oposto ao Banco Central do Brasil: 

I - no desempenho de suas funções de fiscalização, compreendendo a apuração, a 

qualquer tempo, de ilícitos praticados por controladores, administradores, membros de 

conselhos estatutários, gerentes, mandatários e prepostos de instituições financeiras; 

II - ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a regime especial. 

§ 2º As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere o inciso II do § 1º 

poderão examinar quaisquer documentos relativos a bens, direitos e obrigações das 

instituições financeiras, de seus controladores, administradores, membros de conselhos 

estatutários, gerentes, mandatários e prepostos, inclusive contas correntes e operações com 

outras instituições financeiras. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de Valores Mobiliários, quando 

se tratar de fiscalização de operações e serviços no mercado de valores mobiliários, inclusive 

nas instituições financeiras que sejam companhias abertas. 

§ 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, em suas 

áreas de competência, poderão firmar convênios: 

I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de instituições financeiras, 

objetivando a realização de fiscalizações conjuntas, observadas as respectivas competências; 

II - com bancos centrais ou entidades fiscalizadoras de outros países, objetivando: 

a) a fiscalização de filiais e subsidiárias de instituições financeiras estrangeiras, 

em funcionamento no Brasil e de filiais e subsidiárias, no exterior, de instituições financeiras 

brasileiras; 

b) a cooperação mútua e o intercâmbio de informações para a investigação de 

atividades ou operações que impliquem aplicação, negociação, ocultação ou transferência de 

ativos financeiros e de valores mobiliários relacionados com a prática de condutas ilícitas. 
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§ 5º O dever de sigilo de que trata esta Lei Complementar estende-se aos órgãos 

fiscalizadores mencionados no § 4º e a seus agentes. 

§ 6º O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e os demais 

órgãos de fiscalização, nas áreas de suas atribuições, fornecerão ao Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras - COAF, de que trata o art. 14 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

as informações cadastrais e de movimento de valores relativos às operações previstas no 

inciso I do art. 11 da referida Lei. 

.......................................................................................................................................................

..... 

.......................................................................................................................................................

..... 
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LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta lei; cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras (Coaf), e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  

DIREITOS E VALORES 

 

Art. 1º. Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 

indiretamente, de crime:  

I - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;  

II - de terrorismo e seu financiamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.701, de 9/7/2003) 

III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material 

destinado à sua produção;  

IV - de extorsão mediante seqüestro;  

V - contra a Administração Pública, inclusive a exigência, para si ou para outrem, 

direta ou indiretamente, de qualquer vantagem, como condição ou preço para a prática ou 

omissão de atos administrativos;  

VI - contra o sistema financeiro nacional;  

VII - praticado por organização criminosa. Pena: reclusão de três a dez anos e 

multa.  

VIII - praticado por particular contra a administração pública 

estrangeira (arts. 337-B, 337-C e 337-D do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal).  

Pena: - reclusão de três a dez anos e multa. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, 

de 11/6/2002) 

§1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 

direitos ou valores provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste artigo:  

I - os converte em ativos lícitos;  

II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere;  
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III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem:  

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores que sabe 

serem provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste artigo;  

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.  

§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código 

Penal.  

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, nos casos previstos nos incisos I 

a VI do caput deste artigo, se o crime for cometido de forma habitual ou por intermédio de 

organização criminosa.  

§ 5º A pena será reduzida de um a dois terços e começará a ser cumprida em 

regime aberto, podendo o juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la por pena restritiva de direitos, 

se o autor, co-autor ou participe colaborar espontaneamente com as autoridades, prestando 

esclarecimento que conduzam à apuração das infrações penais e de sua autoria ou à 

localização dos bens, direitos ou valores objeto do crime.  

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

 

Art. 2º. O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:  

I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos 

com reclusão, da competência do juiz singular;  

II - independem do processo e julgamento dos crimes antecedentes referidos no 

artigo anterior, ainda que praticados em outro país;  

III - são da competência da Justiça Federal:  

a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, 

ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas 

ou empresas públicas;   

b) quando o crime antecedente for de competência da Justiça Federal.   

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência do crime 

antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou isento de 

pena o autor daquele crime.  

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 

do Código de Processo Penal.  

 

Art. 3º. Os crimes disciplinados nesta Lei são insuscetíveis de fiança e liberdade 

provisória e, em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentalmente se o réu 

poderá apelar em liberdade.  

 

Art. 4º. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, ou representação 

da autoridade policial, ouvido o Ministério Público em vinte e quatro horas, havendo indícios 

suficiente, poderá decretar, no curso de inquérito ou da ação penal, a apreensão ou o seqüestro 

de bens, direitos ou valores do acusado, ou existentes em seu nome, objeto dos crimes 

previstos nesta Lei, procedendo-se na forma dos arts. 125 a 144 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941 - Código de Processo Penal.  
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§ 1º As medidas assecuratórias previstas neste artigo serão levantadas se a ação 

penal não for iniciada no prazo de cento e vinte dias, contados da data em que ficar concluída 

a diligência.  

§ 2º O juiz determinará a liberação dos bens, direitos e valores apreendidos ou 

seqüestrados quando comprovada a licitude de sua origem.  

§ 3º Nenhum pedido de restituição será conhecido sem o comparecimento pessoal 

do acusado, podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à conservação de bens, 

direitos ou valores, nos casos do art. 366 do Código de Processo Penal.  

§ 4º A ordem de prisão de pessoas ou da apreensão ou seqüestro de bens, direitos 

ou valores, poderá ser suspenso pelo juiz, ouvido o Ministério Público, quando a sua execução 

imediata possa comprometer as investigações.  

 

Art. 5º. Quando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, ouvido o Ministério 

Público, nomeará pessoa qualificada para a administração dos bens, direitos ou valores 

apreendidos ou seqüestrados, mediante termo de compromisso.  

 

Art. 6º. O administrador dos bens:  

I - fará jus a uma remuneração, fixada pelo juiz, que será satisfeita com o produto 

dos bens objeto da administração;  

II - prestará, por determinação judicial, informações periódicas da situação dos 

bens sob sua administração, bem como explicações e detalhamentos sobre investimentos e 

reinvestimentos realizados.  

Parágrafo único. Os atos relativos à administração dos bens apreendidos ou 

seqüestrados serão levados ao conhecimento do Ministério Público, que requererá o que 

entender cabível.  

 

CAPÍTULO III 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

 

Art. 7º. São efeitos da condenação, além dos previstos no Código Penal:  

I - a perda, em favor da União, dos bens, direitos e valores objeto de crime 

previsto nesta Lei, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé;  

II - a interdição do exercício de cargo ou função pública de qualquer natureza e de 

diretor, de membro de conselho de administração ou de gerência das pessoas jurídicas 

referidas no art. 9º, pelo dobro do tempo da pena privativa de liberdade aplicada.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS BENS, DIREITOS OU VALORES ORIUNDOS DE CRIMES 
PRATICADOS NO ESTRANGEIRO 

 

Art. 8º. O juiz determinará, na hipótese de existência de tratado ou convenção 

internacional e por solicitação de autoridade estrangeira competente, a apreensão ou o 

seqüestro de bens, direitos ou valores oriundos de crimes descritos no art. 1º, praticados no 

estrangeiro.  
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§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo, independentemente de tratado ou 

convenção internacional, quando o governo do país da autoridade solicitante prometer 

reciprocidade ao Brasil.  

§ 2º Na falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou valores apreendidos ou 

seqüestrados por solicitação de autoridade estrangeira competente ou os recursos provenientes 

da sua alienação serão repartidos entre o Estado requerente e o Brasil, na proporção de 

metade, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé.  

 

CAPÍTULO V 

DAS PESSOAS SUJEITAS À LEI 

 

Art. 9º. Sujeitam-se às obrigações referidas nos 10 e 11 as pessoas jurídicas que 

tenham em caráter permanente ou eventual, como atividade principal ou acessória, 

cumulativamente ou não:  

I - a captação, intermediação e aplicação de recursos financeiros de terceiros, em 

moeda nacional ou estrangeira;  

II - a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro como ativo financeiro ou 

instrumento cambial;  

III - a custódia, emissão, distribuição, liqüidação, negociação, intermediação ou 

administração de títulos ou valores mobiliários.  

Parágrafo único. Sujeitam-se às mesmas obrigações:  

I - as bolsas de valores e bolsas de mercadorias ou futuros;  

II - as seguradoras, as corretoras de seguros e as entidades de previdência 

complementar ou de capitalização;  

III - as administradoras de cartões de credenciamento ou cartões de crédito, bem 

como as administradoras de consórcios para aquisição de bens ou serviços;  

IV - as administradoras ou empresas que se utilizem de cartão ou qualquer outro 

meio eletrônico, magnético ou equivalente, que permita a transferência de fundos;  

V - as empresas de arrendamento mercantil (leasing) e as de fomento comercial 

(factoring);  

VI - as sociedades que efetuem distribuição de dinheiro ou quaisquer bens móveis, 

imóveis, mercadorias, serviços, ou, ainda, concedam descontos na sua aquisição, mediante 

sorteio ou método assemelhado;  

VII - as filiais ou representações de entes estrangeiros que exerçam no Brasil 

qualquer das atividades estadas neste artigo, ainda que de forma eventual;  

VIII - as demais entidades cujo funcionamento dependa de autorização de órgão 

regulador dos mercados financeiro, de câmbio, de capitais e de seguros;  

IX - as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, que operem no 

Brasil como agentes, dirigentes, procuradores, comissionárias ou por qualquer forma 

representem interesses de ente estrangeiro que exerça qualquer das atividades referidas neste 

artigo;  

X - as pessoas jurídicas que exerçam atividades de promoção imobiliária ou 

compra e venda de imóveis;  

XI - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem jóias, 

pedras e metais preciosos, objetos de arte e antigüidades.  
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XII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de luxo ou de alto 

valor ou exerçam atividades que envolvam grande volume de recursos em espécie. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.701, de 9/7/2003) 

 

CAPÍTULO VI 
DA IDENTIFICAÇÃO DOS CLIENTES E MANUTENÇÃO DE REGISTROS 

 

Art. 10. As pessoas referidas no art. 9º  

I - identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado, nos termos de 

instruções emanadas das autoridades competentes;  

II - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou estrangeira, títulos 

e valores mobiliários, títulos de crédito, metais, ou qualquer ativo passível de ser convertido 

em dinheiro, que ultrapassar limite fixado pela autoridade competente e nos termos de 

instruções por esta expedidas;  

III - deverão atender, no prazo fixado pelo órgão judicial competente, as 

requisições formuladas pelo Conselho criado pelo art. 14, que se processarão em segredo de 

justiça.  

§ 1º Na hipótese de o cliente constituir-se em pessoa jurídica, a identificação 

referida no inciso I deste artigo deverá abranger as pessoas físicas autorizadas a representá-la, 

bem como seus proprietários.  

§ 2º Os cadastros e registros referidos nos incisos I e II deste artigo deverão ser 

conservados durante o período mínimo de cinco anos a partir do encerramento da conta ou da 

conclusão da transação, prazo este que poderá ser ampliado pela autoridade competente.  

§ 3º O registro referido no inciso II deste artigo será efetuado, também quando a 

pessoa física ou jurídica, seus entes ligados, houver realizado, em um mesmo mês-calendário, 

operações com uma mesma pessoa, conglomerado ou grupo que, em seu conjunto, 

ultrapassem o limite fixado pela autoridade competente.  

 

Art. 10-A. O Banco Central manterá registro centralizado formando o cadastro 

geral de correntistas e clientes de instituições financeiras, bem como de seus procuradores. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 10.701, de 9/7/2003) 

 

CAPÍTULO VII 

DA COMUNICAÇÃO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

 

Art. 11. As pessoas referidas no art. 9º:  

I - dispensarão especial atenção às operações que, nos termos 

de instruções emanadas das autoridades competentes, possam constituir-se em 

sérios indícios dos crimes previstos nesta Lei, ou com eles relacionar-se;  

II - deverão comunicar, abstendo-se de dar aos clientes ciência de tal ato, no prazo 

de vinte e quatro horas, às autoridades competentes:  

a) todas as transações constantes do inciso II do art. 10 que ultrapassarem limite 

fixado, para esse fim, pela mesma autoridade e na forma e condições por ela estabelecidas, 
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devendo ser juntada a identificação a que se refere o inciso I do mesmo artigo; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 10.701, de 9/7/2003) 

b) a proposta ou a realização de transação prevista no inciso I deste artigo.   

§ 1º As autoridades competentes, nas instruções referidas no inciso I deste artigo, 

elaborarão relação de operações que, por suas características, no que se refere às partes 

envolvidas, valores forma de realização, instrumentos utilizados, ou pela falta de fundamento 

econômico ou legal possam configurar a hipótese nele prevista.  

§ 2º As comunicações de boa-fé, feitas na forma prevista neste artigo, não 

acarretarão responsabilidade civil ou administrativa.  

§ 3º As pessoas para as quais não exista órgão próprio fiscafizador ou regulador 

farão as comunicações mencionadas neste artigo ao Conselho de Controle das Atividades 

Financeiras - COAF e na forma por ele estabelecida.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA 

 

Art. 12. Às pessoas referidas no art. 9º, bem como aos administradores das 

pessoas jurídicas, que deixem de cumprir as obrigações previstas nos arts,.10 e 11 serão 

aplicadas, cumulativamente ou não, pelas autoridades competentes, as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa pecuniária variável de um por cento até o dobro do 

valor da operação, ou até duzentos por cento do lucro obtido ou que 

presumivelmente seria obtido pela realização da operação, ou, ainda, multa de até 

R$200.000,00 (duzentos mil reais);  

III - inabilitação temporária, pelo prazo de até dez anos, para o exercício do cargo 

de administrador das pessoas jurídicas referidas no art. 9º;  

IV - cassação da autorização para operação ou funcionamento.  

§ 1º A pena de advertência será aplicada por irregularidade no cumprimento das 

instruções referidas nos incisos I e II do art. 10.  

§ 2º A multa será aplicada sempre que as pessoas referidas no art. 9º, por 

negligência ou dolo:  

I - deixarem de sanar as irregularidade objeto de advertência, no prazo assinalado 

pela autoridade competente;  

II - não realizarem a identificação ou o registro previstos nos incisos I e II do art. 

10;  

III - deixarem de atender, no prazo, a requisição formulada nos termos do inciso 

III do art. 10;  

IV - descumprirem a vedação ou deixarem de fazer a comunicação a que se refere 

o art. 11.  

§ 3º A inabilitação temporária será aplicada quando forem verificadas infrações 

graves quanto ao cumprimento das obrigações constantes desta Lei ou quando ocorrer 

reincidência específica, devidamente caracterizada em transgressões anteriormente punidas 

com multa.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329873&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329873&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-392/2008 
 

28 

§ 4º A cassação da autorização será aplicada nos casos de reincidência específica 

de infrações anteriormente punidas com a pena prevista no inciso III do caput deste artigo.  

Art. 13. O procedimento para a aplicação das sanções previstas neste Capítulo 

será regulado por decreto, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

CAPÍTULO IX 

DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS 

 

Art. 14. É criado, no âmbito do Ministério da Fazenda, o Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras - COAF, com a finalidade de disciplinar, aplicar penas 

administrativas, receber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas 

previstas nesta Lei, sem prejuízo da competência de outros órgãos e entidades.  

§ 1º As instruções referidas no art. 10 destinadas às pessoas 

mencionadas no art. 9º, para as quais não exista órgão próprio fiscalizador ou 

regulador, serão expedidas pelo COAF, competindo-lhe, para esses casos, a 

definição das pessoas abrangidas e a aplicação das sanções enumeradas no art. 

12.  

§ 2º O COAF deverá, ainda, coordenar e propor mecanismos de cooperação e de 

troca de informações que viabilizem ações rápidas e eficientes no combate à ocultação ou 

dissimulação de bens, direitos e valores.  

§ 3º O COAF poderá requerer aos órgãos da Administração Pública as 

informações cadastrais bancárias e financeiras de pessoas envolvidas em atividades suspeitas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.701, de 9/7/2003) 

 

Art. 15. O COAF comunicará às autoridades competentes para a instauração dos 

procedimentos cabíveis, quando concluir pela existência de crimes previstos nesta Lei, de 

fundados indícios de sua prática, ou de qualquer outro ilícito.  

 

Art. 16. O COAF será composto por servidores públicos de reputação ilibada e 

reconhecida competência, designados em ato do Ministro de Estado da Fazenda, dentre os 

integrantes do quadro de pessoal efetivo do Banco Central do Brasil, da Comissão de Valores 

Mobiliários, da Superintendência de Seguros Privados, da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, da Secretaria da Receita Federal, de órgão de inteligência do Poder Executivo, do 

Departamento de Polícia Federal, do Ministério das Relações Exteriores e da Controladoria-

Geral da União, atendendo, nesses quatro últimos casos, à indicação dos respectivos Ministros 

de Estado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.683, de 28/5/2003) 

§ 1º O Presidente do Conselho será nomeado pelo Presidente 

da República, por indicação do Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 2º Das do COAF relativas às aplicações de penas administrativas caberá recurso 

ao Ministro de Estado da Fazenda.  
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Art. 17. O COAF terá organização e funcionamento definidos em estatuto 

aprovado por decreto do Poder Executivo.  

 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 3 de março de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Iris Rezende  

Luiz Felipe Lampreia  

Pedro Malan 
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